
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/SEGOV/l 86/2022.

Congonhas, 29 de agosto de 2022.

Exmo- Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CongoúasÀ4G.

Prezado Senhor.

Em atenção aos Oficios 029. 064 e 070/2022lSecretaria. datados de 29/03. 05/07 e

0910812022. encaminhamos a V. Exa. as correspondências abaixo relacionadas. por meio das

quais a Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura, a Secretaria Municipal de Cultura.

Espone. Lazer. Eventos e Turismo e a SecÍetaÍia Municipal de Saúde prestam intbrmaçcies.

em atendimento aos Requerimentos 83. 171 e 191/2022. de autoria do nobre vereador Gerson

Daniel de Deus.

o C.l. PMC/SEMOBIIALl07112022 (Requerimento 83):

o C.l. PMC/SEC131812022. (Requerinrento 173): e

o C.l. PMC/CAB/SMS/3 l212022 (Requerimento I 91).

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares. nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

*["y,u*

Cámara Munrcipal ds Conoonhás

1ililltilililtilfl IililIilililililililililtilililil1
PROTOCOLO GERAL 2597 t2022
oatat 3010E12022 - Horárlo: í 2:56

LeglslaflvoSimônia agalhães

Secretária Municipal de Govemo
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OBRAS

Roberto Frâncisco da SilYa

Secíetário Munlcipal de Obrâs e lnfraestrutura

COMUNICAÇAO INTERNA

No. PMC/S EMO Bll ALI 07 1 I 2022

De : Roberto Francisco da Silva

Para : Simônia Maria de Jesus Magalhães

Data :1210812022

SEOB

SEGOV

Prezada Senhora.

Em atenção ao Requerimento 83/2022, através do qual o vereador Gerson Daniel de

Dêus solicita informações acerca da situação da Avenida Bias Fortes, estamos

encaminhando cl PMc/sEMoBl/Desenvolvimentourbano/063/2022, para conhecimento

do vereador.

Atenciosamente.

I

Roberro r."§fllí4, sitr"
Secretário Adjunto de Obras e lnÍraestrutura

Sccralari. l{u niciDat da Ohr.3' Preíerlu d de Congonhas "6
ãr" É"J." a""ià1" s,'vrro, '48 PI"rà ' 3o415 000 Congonh's vu ' Íe elonê 13ll 3731 ll ló

w,./w congonh.5.Mc Gov.6n I31l 3731 1300 I Rámârs 1935/1913/1900



2/v OBRAS

COMUNICAÇÃO INTERNA

No: PMC/SEMOBl/Desenvolvimento Urban0/063/2022

De: Rosângela Apolinário Costa

Para: Roberto Francisco da Silva

Data:2510712022

ír

Orgão: SEMOBI

Referência: Requerimento 08312022

Prezado Senhor;

1. A Av. Bias Fortes encontra-se em obras para execução de uma contenção com o objetivo

de garantir estabilidade da via, evitando-se escorregamentos devido ao pêso próprio e a

carregamentos externos. O trânsito está parcialmente interditado devido a movimentaçôes

de equipamentos na via.

2. No período de 01109122 a 20109122, a Av. Bias Fortes terá seu trânsito liberado devido as

festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus de Matosinhos, a partir deste período o trânsito

será novamente interditado para continuação das obras de contenção. A conclusão das

obras e a liberação do trânsito está prevista para o dia 03111122.

3. A liberaÇão total da via será realizada após a conclusão das obras.

4. será executado uma cortina atirantada que é uma estrutura de contenção composta de

tirantes, elementos lineares resistentes à tração dispostos entre um talude e um muro de

concreto ou cortina. O laudo e projetos encontram-se em anexo.

5. Foi realizado a contrataçáo da empresa REMAR CONSTRUTORA LTDA para executar as

obras de contenção na Avenida Bias Fortês, Rua Bento Alves e Rua da Recordação,

inclusive fornecimento de material e mão de obra no município de congonhas MG, cujo

contrato é o no PMC/06512022. Os documentos da contratação do Município estão

disponíveis na página de licitação da prefeitura, podendo ser acessados através da página:

ov.br/i ex o/l icitâceo- oublica refeitura/ dispensa nohttns.//www. con arônhas.moo Dh

PMC|023t2022

Atenciosamente,

ít*-
Rosângela Apolinário Costa
Dirêtora de Área - Desenvolvimento Urbano

1

S.cr.t rta Lur*bat da Obrú . Preleilura de Coaleonhãa vu

Rua Padre Henrrque Silvrno. l4s-Píàla ' 3ól l5-000 Cqollh.t xô ' TeteÍone {3113731óllá
&!, r corgioih§.rrc.mv.6r 13113731 1300 I Râmars 1935/1913/1900

Em atenção ao Requerimento 08312Q22 informo:



DEFESA GIVIL
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE GESTÃO URBANA
DIRETORIA DE DEFESA SOCIAL
CooRDENADORIA PROTEÇÃO E

DEFESA CIVIL

C()MPDIi('

c()N(;():{HAS
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Glátr t/] Adriana Wngner C Matosinhos
o Urbana. Eng Civil Seuur Coonle t'esa Civil

BÍfASilL i{

No 317/2021

Data: 03/Setembro/2021.

Rua: Av. Bias Fortes Bairo: Bom Jesus

Solicitante: Defesa Civil
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CONIPI)EC

C()NGONHAS

N.317/2021
Data: 03/SetembÍoi2021.

Rua: Av. Bias Fortes Bairro: Bom Jesus

Solicitante: Det'esa Civil

Relatório: A Defesa Civil em nova vistoria realizou vistoria à Avenida Bias F'ortes ond;'

veriÍicamos que nâo tbram tomadâs nenhuma ação etbtiva em relação às anomalias apresentadas no

relatório 076/2019 e 17012020 e que estão inseridos no Processo 1217312016, sendo que este se

encontra na Secretaria de Obras.

Alertamos sobre a necessidade da intervenção Municipal em carâter de URGENCIÀ.

haja vista que a situação o requer. Alertamos sobre alto índice de circulação de veículos na Avenida

Bias Fortes, tanto leves quanto pesados, o que contribui diretamente aos danos do talude e que virá

a piorar nos períodos de altas precipitações o que pode comprometer a estabilidade da via de

rolagem.

Acompanharam a visita a engenheira e o Secretário de Gestâo Urbana que são signatários

deste relatório.

inhos

ivil.
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Í,EFESA CT\,IL

BRASIL F

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA DE CESTÃO URBANA

DIRETORIA DE DEFESA SOCIAL
COORDENADORIA PROTEÇÃO E

DEFESA CIVIL

Wagner Cord

Coordenadorlvt I Segur
Glá

S EnLirbarra.
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- í,Ê\'-\Y,
Prefeitura Municipal de Congonhas

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer,
Eventos e Turismo

Date: 25 de agosto de 2022

DE: Jean Ângelo de Oliveira

Presidente da Comissão de Organizaçáo das Festividades do Jubileu

PARA: Simônia Maria de Jesus Magalhâes

Secretária Municipal de Governo

Prezada Secretária,

Venho respeitosamente, por meto desta e em resposta ao requerimento

17312022 do Exmo. Vereador Gerson Daniel de Deus, responder aos questionamentos:

1. O valor pago pela apresentaçáo do show foi de RS150.000,00;

2. O processo licitatório utilizado como regra para contrataçÕes artísticas é a

contratação via processo de inexigibilidade.

Segue em anexo conlrato referenle à contrataçáo artística.

Sem mais para o momento, anlecipadamente e reiteramos nossos votos de

estima e consideraÇáo permanecendo à disposiçâo.

Atenciosamente,

d
Secretário Municipal d Cultura, sporte Lazer, Eventos e Turismo

Jean Àngelo de Olivein
SecÍetáÍio de Cultura

J

COMUNICAÇÃO INTERNA
N" PMC/SEC/318/2022



PREFEITURA MLTNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

GoNTRATO OE PRESTAçÃo DE SERVIçoS N'' PMC/082I2022

PRC|179t2022
PA N.9268/2022

oue entre sr celebraín, de um tado. como CONÍRATANTE' o MUNICIPIO

ãÉ" cô,t'côtlijné. con sua Píefeitúra Munrcrpat' sediada à-Praça

ãà"iã"'"Ü irüio"t "k 
135. inscíita no CNPJ sob o no 16 752 446i0001-

U:H;;";;;;ô; Pr;reito Municipal' cláudio Antônio de souza' que

Ií ;",â-oã õ;;i; ;o s ós6 oe oz de reverero de 2014 pâssa a. intesrar,o

#síE ;;,ã;'; sácietario t"tunicipar de cultura' Jean Ângelo de

B'i,ãljl l-i"'ài-"óliiúrÁo,q Jêrro DE MAro PRo-D-u-ÇoÉs

Xáilà?rcÃs Gon. ióm seoe a Rua MaÍtin§ de carvalho' no 723' sala

â*- ãiri'1'õr"ü o,i,iiinnã g"to l-lotitont" - MG' cÉP 30 190'094' inscritâ

il" ciÍrf i JJi'-""i". 
-i 

i.i z r.gsío@r ot, neste ato representad-a 
- 

poí

#H##u,,'*il*l'"":*:":,1r"';:;,'J,1'.f ::1','':J.:""

cúusuLA PRIMEIRÂ - Do oBJÉTo:

1-1 - Constitur objeto do presente a contratação da empres€ JEÍÍO oE i'ATo PRODUçÔES

iÀrl;'iê/ü'Li-dÁ" cit:pi n; rr.rzr.sliiü-oilr, p"'" 
"p'"""ntaÉo 

d€ 01 (um) show musical

il;ãã ;pÃiriÀ'idaumoes", o'" ôe o" iino a" zozz (s€ía-íerra)' ás 21 horas' com

íriá,i" oJiiaôiir. 
"à 

eiaça oe Euentos úanoel Éereira da silva (Nenz_rnho), locahzada entÍe as

iiãiiã"-ô""t ,ã. uorte e t,ticnaet pui"iià ã" §ou'"' no campinho' congonhas'Mc' a fim de

;;;;-r-s;;;;;,i;- v-unicipat a" i'rrui'' Espode' Lazer' Eventos e ruÍismo' no evento

ãLliXi"Jo"-::iÉõirvÀi óÉ ruvenúô;'-a iir reatizaoo entre os dras oa a 31to7t2o?2'

Congonhas-MG.

cúusuLA sEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAiIENTo:

2.1.O CONTRAIANTÊ PagaÉ a CONÍRÂTADA o importe no valor de R$150'000'00 (cento e

ãnài"iã àliàái"l para aõresentaÉo de o1(um) show musical'

2.2.O pagamento seÍá efetuado atrêvés de cheque administrativo' no dia 08/07/2022 durante a

rêalizâçáo do evento. apÔs " "ptu""niüo 
Oã f'lota FiscavFatura dê\'id-amente atestada pela

FiscâlizaÇáo do Munrcipio, acompann ada'da pto'ra de regularidade pa? com .a 
Fazenda Federêl

ícertidáo Conlunta Negativa de oebrto;ÃJãtíoi ã rau'tót r"derais e a Divida Aüva da Uniãe) e

oue abrania. rnclusive, as contribuiçO"l tJ"i"it-p."ri"t"" nas alineas -a'à "d'.do parágíafo único

::";:ii ã, ü;;);2,-oã áa o"'r,rio oã rialgi pà"" de res-urâridade Íeletiva ao Fundo de

à""áit"'"o. ;;.;; ;; 
-*;ç" 

tÉciél a"tànsLnoo situação reguhr ro cumprimento dos

;liJ;XJ;raJ;;'"i,,uiàoi poi r-di, proía Je Àegutarloaoe pàra com a Fazenda Municipal e

õeniOáo ftegativa oe Oébito Trabalhrsta {C\DT)'

2.3 Atendendo ao que dispõe a Le; lvunicipal no 2'448 de 12t12t2OO3 será retido por ocasião do

;i"ffi;;; õ§;;õi p'|.e"taoo" o róso'N - lmposro sobre serviços de Qualquer Natureza

2.4. ConsideÍa-se oclmdo o íecebimento da nota íscal ou fatuÉ no momer(o em que o ór9ão

;ntrâtante atesta. a execução da objeto do contrato'

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoíiameríe acompanhada da comprovaÉo da

rêoularidade fiscal, constatada po' -uiã-á" -i"'ft" on-line ao CEIS ou' na impossibilidade de

:Hil"#il;;ü $i"ãà, 
^tioi'"t" ""n*lta 

aos sÍtios eletrônicos oÍlciais otr à documentação

máncionaoa no art. 29 da Lei n'8 666, de 1993'

2.6. Havendo erro na aptesentação da Nota Fiscal au dos documentos perti nentes ã clntrataçáo,

ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da despe§a, como, Pot exemplo, obrigaç3o

finânceira Pêndente. deconenle de Penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento íicará

sobrestado até que â cont-âtada oíovidencie ãs medtdas saneadoíâs hipólese, o prazo

Conr.0E2-?2

t



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Dara pagamênto iniciar_sêá âÉs â clmpÍova
qualqu6r Ônus para o contratante'

çáo da regulêrização dâ situaçáo, não aceretando

2.T.constatando-se,juntoâoCEIS'asituaçãod9iÍegulaÍidadêdacontratada,será
oovid.nciadâ suâ noüficsçào. po, 

"*nio,-p"â-q[-no 
pr".o ãe 5 (cinÇo) dlas úteis' regularize

H"il#;J, ;";ã"-ó pr"io, apresentãiua àeÍesa. o prazo podeÉ ser prcÍÍosado uma vez"

por igual peÍiodo, a crité.io do contÍatante'

2.8. Persisündo a iíregularidade o @ntratante deveré adotaí as medldas necessárias à Íescisão

clntÍatuat nos autos do processo aomrnisiiatru-o ãÉipóno"nt", 
"ssegurada 

à contrâtada a amph

defesa.

2.9. Hâveodo â efetiva execução do objeto' os pagamentos seÉo. realizados, noÍmalmente' até

;;: J;ãã ;"ü''"*iüã ão'c"nt'ato, ãsá 
"ióntât'0" 

nao 
'"s'laÍize 

sua sluraÉo fiscal'

2.í0. Ouando do pagamento, seíá efetuada a retenção t'ibutária pÍevlsia na legislaÉo apliÇável'

2-11- A Cgntrâtada regulaÍmente optante p€lo Simples Nacional' nos termos da Lei Complementar

;; 1'ri ;Jii,õ, ;ã;iãii"iá 
" 

,"t""ça"iiio'iarià áuànto aos impostos e contribuições ao,-ansidos

oor aquele íegime No 
"nt"nto 

o p"g"áànio'ii"'='a-tónoi"ion'oo a 
"pÍe§entâçáo 

de comprovaÉo'

ü H;"i"-il;;;nto ãnci"r, oiq'ã àt É ao t'atamento tributário ÍavoÍecido pÍêvisto na

refsridâ Lei Compleme ar'

CLÀUSULA TERCEIRÂ - DO PRAZO E ÚGÊNCIA CONTRATUAL:

3.1 - O presentê conlrato terá vigência de 30 (trinta) dias' cutada a partir da data do sua

alsinaturJ, oevenoo a sua execuçáo sê dar no dia 08 de julho de 2022'

CúUSULA OUARTA. DO RÉCURSO:

4.'1. A despesa deconente da contrataçáo do obieto coneÍá à contâ da seguinte tlotaÉo

Orçamentária:

orgáo: 07 - Secretaria Municlpal de cultura' Esportês' LazeÍ' Evento§ e Turismo

unidade: 02 - Cultura e lunsmo
i"^.ion"f, fS.ggZ.OOZ3'2.218 - APoio AÍtistic! e Cultural

àãõõgi - ôrt o" s"riçls de Terceiros - Pessoa Jurídicê

cúuSuLAoUlNTA.DoLocALEDAscoNDlçÔEsDAPRESTAçÃoDoSsERvlÇoS:

5.1. o seÍvico seíá prestado, com apresentação d^9 91 
(yi) :h:l1',:ical da anista "Paula

É;#i;1ãi"óã;"lurtro à" zozz tsáxta-reirai' as zt hoÍas com duraÉo dê th3omin' na Prâça

dê Eventos Manoel PêreiÍa O" s'r"" iíãA-nó' localizada entre as Avenidas contomo Norte e

úii"ãi Éã"i" o" soúza, no campinho' congonhas-Mc

5-2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de seguÍança' cabendo esta

resoonsabitidade tanto a contrat"nteli;a-ntoà óontrataoa' inclusive' seguindo obÍigatoíismentê

todos os Píotocolos da COVIO 19'

s 3. A empresa 
" -*, ,*,Y?119:-d"L1:"'H',"":rJ#fi,::'H"."" 

t#ff 
:ij:"" "r,f"#"J"#

durante a Pr€stação dos sorvlços' !

seÍviços de seguença dos *t"rno"' ãrJÃ ãi rotí"""t too"t as condiçõ€s para a grostaçáo dos

s6rviços.

5.4. O Contratante Poderá fazer uso dâ(s) imagem(ns) em recortes, seja( m) ela(s) íotográfica(§)'

em video(s) e/ou qLraisquer outra(s) fo.ma(s) de mídia, ndô veicular em divulgaçôespode

jomalisticas ou publicitárias, Prod uçõ6s Íotográficas . audigvisuais e de gravações de imagens, em

materiais impressos, nas redes sociai s e/ou ouúos dessa nâtureza

1

Cont.082-22

§7
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8.2. A rBcusa injuslificada em executor os serviçls do pt6§ente T€rmo ensejará a âplicação d83

p€nalidades enunciÊdas no art sz oa Lel i"o"t"r g 66giSS *' 
"§ 

alteraEões paslêriores e art To

da Lei Federal 10.520/2002.

8.3. Pela inexecuÉo lotal ou Parcial do obieto de§te Teímo' a AdminisÚaÉo pode aplicar à

CONTRATADA as seguinte§ sanções:

8.3.1.AdveÍtência,poríaltasleves.assimentondilasaquehsquenáoacarretem
prejuÍzos significativos ao Contratante:

8.3.2 Multa morctória de fV" t" po' cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o

mâimo de 02 (duas) hgÍas' antes'da reatizaçao do evento' calculado sobre os serviços

clnstantês da ordem o" s"*ifs. 
"ar""terizando 

após esto prazo, a inexecuçáo total do

contrato:
á.á.ã. úurt" 

"o.p"ntatórja 
de 20% (dez por cento) sobre o valor total dô contrato' no caso

de inexecuÉo total do obieto;

8.3.4. Susp€nsâo de licitar e hpedimento de Gonratar clm o órgáo' enüdâde ou unidade

admínistaliva pela quat a aOministraçao Públic€ ope'â e âtuâ concÍelamente' pelo plazo

de até dois anosi

Cont.0E2-22

»

5.5. Em caso de íoíçá maior ou caso íoÍtuito e/ou interesse públlco ou falha tócÍica entrs o'Jtos'

oue venha a imPedir, total o' put"'"Àln"tJ' ã 
":<ã"-ú"' 

oo show musical no dia e horário

eslabelecido, es psn€r, o" -tu'" "-'oil 
i"l'g-niãã-nó* o"u 

"iou 
locsl para apÍesentaçáo'

CúUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUçÃO:

6.1 - A pre§taÉo dos servlços, para a apresentação do Sho!'v musical será executada por

emp.eitada Por Preço global

cúusuLA sÊrMA - DA PRoPosrA:

7.1. A Proposta foi apresentada levando em consideraÉo o tjpo de avento a sêr realizado' e' o

*foi ,ii"i"nt oo p",, €xecuçáo compÍovado atravás das notâs fiscais anexas oêste termo'

7.2. Na ptoposta está induso os cu§tos de cacllê e equipe dos aÍtistas' alim€ntaÉo' hospêdagom'

âbastecimento de camarlm, canegadores, transportes (inclusivê local) e. todas as degpesas

tibutáÍias, fiscais' rabalhistas 
" 

o*J qu" '"nh"- 
incúir na prestafo ds soíviços Íelatlvo à

apresenteção.

cúusuLA olrAvA - DAs sANçÓEs:

8.1. Comete inÍraÉo adminisÚatÚa nos termos da Lei no 8 666' de 1993' a Contralada que:

8.1,1. inexeçutar totat ou parcialmente qualqus dâs obrigaFes assÚmidas em

d€clrrência da contÍatação;
8.'1.2. enseiar o retardamento da execugão do objetoi

8.1.3. Íalhar ou fráudar na exêcuçáo do clntratoi

E.1.4. GlmpgÍtar-se de modo inidÔneo:

8.'1.4.1. cgnsidera-se comportamento inioôoeo' entre outros: a dedaraÉo falsa quanto às

coidicões de paítiqpação q'anto 
"o 

Lnq'adramento como MSÊPP' o conluio entre os licitantes'

ãá*rpii."",o o"i obngaçóes previstas no edital ou no conmto'

8.1.5. cometer Íraude fiscal;

81.6. apÍesentar doctlmentaÉo faha:

8.'1.7. deir"r de entregar os documentos êxÚidos no contrato'
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CIDADE DOS PROFETAS

E.3.5. lmpodimênto de licltar e conratar com órgãos e ontidados. da União' Estados E

Municípios, *. o *n""0"'i"-ã"""áu*i"'"-'t" no slcAF pêlo prazo de até cinco

ã li.',. o 
"""O" 

o" impedimento de licitar e contratâí píevista n€sb subitem bmtÉm é

aplicável em quaisgueí das iüiã""" pt"'i""" como infÍação administrativa no subitem

8.1 deste TeÍÍno de Referência'

8.3.6. Dedarâção de lnidoneidade para licitar ou contsata-r com a.Adminisrrd@ Pública'

enquanto perduraÍêm o" rnotiã"iãúàin"ntes da punição ou aG que seja promovidâ a

reabilitaÉo oer"nt" " o-,n"'ãitãio"o" q'" aplicou a penalidade' que será concêdida

""rpÀ 
qu" 

" 
cont"t'da Íessarcir o contrahnte pelos prejuízos causados:

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art' 87 lll e IV da L€i n'8'666 de 1993 as

emprEsas ou Prolssionai§ quel

8.4.1. Tenham sofrido ÇgndenaÉo definitiva por praticâr' por meio dolosos' Íiaude fiscal

no recolhimênto de quaisquer trjbutosi

8.4.2. Tenham praticado atos ilíçitos visândo a ÍrusfaÍ os objetivos da licitaÉo;

8.4.3. Demonsuem não po"""iiàon"ú"0" p"Ía conlrataÍ com a Adminbt'açâo em viÍlude

de atos ilicitos Praticadqs'

8.5. A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas 
'ealizaí-se-á 

em Processo 
'dminisFativo

que a§sêguÉÍâ o oontraditório " t "rno'ã 
o*t"t à Contístada' observ-endo-sê o procedimento

ir*aio "ã' 
t"i 

"'a.oo6, 
de 1993' e subsidiariamente a Lei no 9'784' de 1999'

8.6. As multas devidas e/ou pre,uizos causados ao ContÍatante seÉo deduzidos do§ valorgs a

serem pagos, ou recottrioos em tavo-r Jo úuniclpio ou ainda' quando for o caso' §êrão inscritos na

Divida Ativa e cobrados judicialmentê'

8.6.1. Caso o Contratante determine a multa deverâ §eí recothida no prazo máximo de 30

(tíinta) dias, a contaÍ da o* à" t"""ot'"n" da comunicaÉo enviãda peta auloridade

a.r. a"jJT'"t"i"rl[; ^utta 
não seja sufciente para cobrir os prejujzoe causados pela conduta do

licitante, a AdministraÉo poderá ã*ti "t' 
tt'"n"scente judicialmente sonÍorm€ artigo 4í9

do Côdigo Civil'

8.g. A autoridade competente, na aplicaÉo das sançób§' levaÉ em-consideração I gÍavidade da

conduta do inÍratoÍ, 0 caráter 
"d"J",r" 

o" p€na, bêm como o dano causado à AdministrsÉo'

observado o principio da proporcionâlidade

8,9. Se. durante o proces§o de aplicaçào de penalidade sê houver indicios de prátlca de infraÉo

administrativa tipmcada pela t"i-iliá goá de 10 de agosto dÊ 2013' clmo ato lesivo à

administraÉo pública nacional ou i"t'"-ns"ii"' *pi"s do pôcesso administraüvo necessárias à

apuração da responsabilidade da emoresã deverão ser remetidas à autoÍidade competents' @m

despacho tundamentado. p"ra 
"ienlã 

ã o""são sobrE a eventual instau'ação de investigaçáo

ii"i'i.a", o, 
"to""""o 

Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.

8.10. A apuÍaçào e o iulgamento das demais infrações administrativas

ü"i"o a io.inrsnrçao Êública nacional ou estrangeira nos termos

a'g;"L de zoro. seúiíão s€u rito no'mal na unidade administraÜva'

não consideíadas como ato

da Lei no 12.846, de 10 de

Cont.082-22
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8.11,oproc€ssamontodoPARnãointerÍerenosgguim€ntolegulardos.pÍocessosadministrativos
específicos para âpuraÉo o" o*"gn"'ã Jt i"no" " 

prejuízos à AdmlnistraÉo PÚblica'

Íesultantes de ato lesivo clmeüdo por pessoa jurídica, com oU sem a ParücipaÉo de agentg

público.

8-12. As penâtidades serão obÍigatoriamente regisüadas no SICAF'

cúusuLA NoNA- DAs oBRIGAçÔES DA CoNÍRATADA:

9.'1 - Compete a CONTRÂTADA:

9.'1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obÍigaçóes *"Yt1l" ContÍalo e sua

pr"p*o 
""*ri"o" 

como exclt-isi'amente seus oi rtscos e as despesas decoÚentes da

boa e peíeita Êxecução do obieto e' ainda:

9.1.1. A pÍestaÉo de s€rviço deve estar em perÍe-lEs condiÉes' coníorme esp€cific€ções'

prazo e tocat constantes no Termo de Referência e conttatoi

9.1.2. Responsâbilizar§e pelos vícios e danos deconentos do objetol

9.1'3.comunicarocontratante.noprazomáximode24(vinte..equakohoras)que
ântecede a data da p'e"t'çao u" 

""t'iio' 
os motjvos que impo§sibilitem o cumprimento do

pÍazo previsto, com a devida comprovaçáo;

9.1.4. Manter, durante toda a execuÉo do contrato' em oompalibilidade clfn as

obrlgaÉes a§sumidas. tooas as condtções de habilitaÉo e qualÍficaÉo exigidas na

licitação;

9.1.5. lndicar preposto paÍa representá-la durânte a execuÉo do contatgi

9.1.6. arcâÍ com as de§pesas de cachê da artista e da equipe' alimênlação' hospedaggm'

abastecimento de camaíim' ou"gãJã'"i' 1"*porte .aereà 3-ten-e;1re 
da equipe e dos

instrumontos musicaislequipaÃenios utitáoo" à"ant" o show' vans para o translado

ffil ;ü;-" ã" ããtp"*t i'ioliüiiái' 
-Rscais' 

tÍauathistas ê outas quê venham incidir na

pÍestaçáo de serviços Íelativo à apresentaçao'

9.1.7. êxecutar os seív'ços na data e horáíio estabelecidos no contrato de prestaÉo de

§6rviço;

9.1.8. apresentar todos os mÚsicos' técnicos e os devidos instrumentos' necessários para

ã piãnã'oij".p"nno out-ante a prestaÉo dos serviços;

CúUSULA DÉCIMA . OAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE:

10.1. O contratanle deverá disponibiltzar álcoot em gel(7090) p"ra 1:1*-: para todã a equipe'

durante a passagem de som, bêm cÀão no à"cortã' oã show e atnda manter a higienização de

todo local.

í0.2. O cgntíatantê se íe§ponsabilizará pelas despesas com ituminaÉo' sonorização' gerador'

palço e ECÂD.

l0.3.comunicaràcontratada.porescíjto,sobreimperíeiçÕes,fa|hasoUirregularidadês
uãrácaãás na prestaÉo de serviço, para que sejá coííigido'

5
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,ú. Ef",*, o p"g"rênto à Contrâiada o valor consspond€nte a prestaÉo do ssÍvi9o' no prazo

€ forma estab€lecidos no contrato e seus anexos'

10.4-1. Após emi§§ào da nota fi§cauÍatura' acompanhada de toda documentâção

Çonstante no ifem 2' subitem 2'lã p"g"'"nto setâ EÍttuado através de cheque

ããiiirt ii'"'m, àã o" ó8107/2022. d'rant" 
" 

realizâÉo do eYento'

1O-5. A AdminrstraÉo não respondeÉ poí quarsquer @mpromissos assumid^os pela Confatada

;; ,;;;il;, ;;ãdue vinculados à eieiuiáã oà pt"""ntà r"-o' bem como por qualquer dano

!ãlH;ià-J 1;;;ã ã àecoiien"ia oe a1o'ca contrataoa de seus empíesado§' prepostos ou

subodinados.

cúsuLA DÊclMA PRIMEIRA - Do GESToR E FlscAllzÀçÁo DA ExEcuçÃo:

't '1.1. A gestão do Contrato será realizada pslo Sr' Jean Ângelo de Oliveira',.Secrêtário Municipal

o"'àrrtrã, É"port"' r-azer, Eventos e TurisÍno' ri,aLiç(lla 20144346' e e fisc€ljzaÉo ficará à caÍgo

ãi À.'õi"n"oini .,r.into Resende - lúatricula: 20143755 - cPF: 066 353'886-64 - Assessor Il'

11.2.Nos teímos do art. 67 Lei Federal no 8'666' de '1993 e lnstruçáo l{ormativa CGE n'002 de

ifi;;#i ;;ztr, emnroa pera cá"t át.oo,â c"i"r do Município de consonhas-Mc.. foi

desionado represedante para acompantrài L Íiscalizar a êxecução dos serviÇos' anolando em

;;]:;;#;iü;; ài 
-oco,rencia! 

luiacion"oãi 
"on1 

a e'ecúçáo e determinando o que roÍ

n-#ssgio á ,equtarizaÉo de íalhas ou deÍeitos observados'

11.3. A ÍiscalizaÉo d€ que trata este item não exclui nem reduz a resPon-sabilidâdê da Conhtada'

i'"Cú'ià''üí.-iiii"i""iãi p:'-o"rc'"i*É''ilffi"",';"J":"'-:§Jff"H"âh:'.ffiiilffi#
vícios redibitorios, e, na ocoríencla o€

;u"ã;;;;;Ã;;i;"; p,"po"tos, oe conio'.nràade com o an 70daLei n"8666 de1993'

11 .4. O r€presentante da Administração deveÍá atuar em conlormidede com os arts' 6o ê 6p'

iuntsmente com o anexo r tno qu" -'ul-"õ-Jã tnúÉo t'tormativa cG-E 
-n-o 

ooz2022' devendo

âll#i.",i iãà"* piâá""',óoã" at ocorcncias reiacionadas com a exêcuçáo do contrato'

indicando dia. mês e ano, uem com-o- o no'á aot funcioná'ios eventu-almente envolvidos'

lüêffiil;; ;;" tJr riecessario ã àsutarizaçao das rathas 
,ol.-1",1"no" 

obsêryados e

;;;#;;;i" ;" àprntamêntos à auioridadã 
"otp"i"nt" 

p"'" 
"t 

proüdências câbíveis'

1'1.5- A AdministÍação poderá rejeitar seívicos' no todo ou em pane' quando êm desacordo com

;:"esiJlti;#;;ã iãi.o oó n"t"ten"l'' devendo ser substituidos mediante notificação a

clntratada, sob pena de ,n*n"' tt-pã""tto de dectaração^ de idoneldade além dê perdas e

àãnos e demais àançóes atinentes e especmcadas na Ler n" Ü boo/vJ

CúUSULA DÉCIMA SEGIJNDA- DA POLíTICA ANÍICORRUPçÃO:

12.1-"NaíormadaLelFederalnol2'846t2o1g,regulamêntadapelo.Dêcr€toMunicipalno
sizolzotg, parê a execução do contrato' nenhÚma das partes podgíá oÍerec€Í dar ou se

@mprometêí a dar a quem quer que seia ou aceitar ou se compromeleí a acsitar dê quem quer

orá *1", 
"^r" 

por conta própria ql]ánto 
"tt'ué' 

de ouaem' 
-qualquer 

pagamento' doaÉo'

lãi*-*oa" vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualqueí espéciê que

constituarn prática ilegat ou de corrupção sob as leis de qualqueÍ país' sejâ de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contratâ ou de outra forma que não relacionada a este Termo de

Referência, devendo garantir, ainda. que seus prepostos gestores' fiscais'.Servidores Públicos e

"ot"uoraoor"" 
ai"a oà mesma Íorma e obseryando sempre a legislaçâo peÍlinênte .

cúusuLA DÉcIMATERCEIRA - DAs DlsPoslçÕÊs FlNAls:

13.1 - Para eÍeitos íiscais e penais, dá- se ao presente Çlntrato o valor de Rg í50'000'00,(c€nto e

cinquenta milreais).

Conl.082-22
6
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13-2-ogresentgcontÍatoédecorrenledoPRcllTgtzo2z'lnexigibiljdadePucl02ll2022e
pi."*"ã {JÃir"t.t vo n'. PMc/9282022 ao qual so vincula o conFato'

13.3 - O conkato s9É exêculâdo de acordo @m a Lei 8 66ô/93 e sub6idiariamentê ao tratamento

do Código Civil 6m ügência.

13.4 - Fica eleito o foro da ComaÍca de Congonhas-Mc, para dirimir as questõês decoÍÍentes do

presente conkato.

E, estando justas e @ntratedas, assinam as parte§ o presente termo' em 02

(duas) vias de igual teor e forma, na presenga de duas testemunhas

Congonhasi 0l de iulho

de
nicipa

de 2022.

Iú
úCor.
I de Cutlura

ô^
JEITO DE MATO PRODUÇÔES ARTISTICAS LTOA

/^o'7.ro

lrvdl 49trt

I
c 2. lt c?F oo3. J'tz. 4e -,o )TESTEMUNHAS: 1.

Conr.0E2-22
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SAUDE

ulo de Souza Queiroz
Secretário MuniciPal de Saúde

COMUNICAçÃO INTERNA

Ns PMC/GAB/SM S I 3t2/2O22

DE: Saulo de Souza Queiroz - Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Simônia Maria de lesus Magalhães - Secretaria Municipal de Governo

DptrAl.L6l0al2o22

Prezada Secretária,

Em atenção ao Requerimento CMC Ne :Igtl2o22 formulada pela Câmara

Municipal de Congonhas, Vereador Gerson Daniel de Deus' referente à compra de

óculos e aviamento de lentes corretives' encaminhamos resposta em enexo'

Atenciosamente,

SaLlto de Souza quciroz
Mâtr.:20144189

iecre(áno Municipál dê Srtida
Congonhêr/MG

de z

Secretário MuniciPal Saúde

Serehria l{unidpat de Saúde ' PreÍeitun de hngonhas HG

üfiffi; jlli;ãliúrs'ooo c,oonr"' *0 ' Tetêíone' l31l 3?32 lele I t31l 3731'688

víw*.o0gonhõ.m.c0{.8n t31l3B1'l3N I Ramas l?11/171?174ó



SAUDE

coMUNÍcAçÃo INTERNA 93/2022IDRSS/SMS

Congonhas,l6 de agosto de 2022

DE: Diretoria de AtenÉo Especializada

Para: Gabinete de Secretário

Sr.Saulo de Souza Queiroz

Em resposta ao requerimento 19112022, do excelentíssimo Senhor

vereador Gerson Daniel de Dêus, informamos que tem no orçamento da saúde,

através de uma emenda impositiva, o orçâmento de R$500.000,00 (quinhentos

mil reais) destinado a aquisição de óculos completo para os Munícipes' O

processo encontra-se em fase adiantada pare publicaÉo do edital do processo

licitatório. os criterios serão os pacientes atendidos na rede SUS do município, e

com avaliação da Assistente Social, quando necessário'

Atenciosamente,

L.Dutra O.Carvalho

Di de Área/SÍtilS

Sa<rÊtaria !,lunlclpat dG Salta ' PreferlLrÍ-á de fulgonhâs so

Êftãft;]ã11iüã1-ioar s-ooó c".gonh.' "c 'TelÊÍone:l3rl3?32lele113113731'óó88
!v!w-!ongonhõ.Mo-oov.B* 

- 
(31I 3731 - t 300 I Ramars ' 1711117121171'6


